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PARECER JURÍDICO 

CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL “SOLO MAIS FÉRTIL” 

 

Trata-se de projeto de lei que visa instituir o Programa Municipal “Solo Mais 

Fértil”, que consistirá no subsídio de análises de solo e análises foliares, a fim de melhorar as 

condições físicas, químicas e biológicas do solo das propriedades. 

 

A mensagem justificativa chegou da seguinte forma:  

 

 

 

Relatei. 
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A anteceder o parecer final no presente Projeto de Lei, encaminhe-se o 

mesmo para a análise junto à DPM, haja vista que verifiquei situação incomum no art. 7º, 

principalmente, que cria atribuição à EMATER, que é um órgão estadual. 

 

Após, voltem para parecer final. 

Montenegro-RS, 24 de março de 2023. 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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